
MANUAL DO SIGEPE FÉRIAS – CHEFIA (HOMOLOGADOR) 

 

 

 

Passo1: 

Após o(a) servidor(a) incluir/alterar suas férias, sua unidade de exercício e ele(a), receberão 

um e-mail como na figura abaixo.  

A chefia imediata do(a) servidor(a) deverá clicar em SIAPENet homologação de férias para 

Homologar ou Recusar a Solicitação. Caso não abra deverá ir ao site 
www.siapenet.gov.br/. 

Observação: usar de preferência o Internet Explorer e desbloquear os Pop-ups do site! 

Atenção! Caso o(a) solicitante seja o(a) próprio(a) chefe da unidade, ele deverá 

encaminhar o e-mail recebido para o e-mail da unidade de sua chefia imediata. 

 

Passo2:  

Ao ser dirigido ao Portal Siape Net, o homologador deverá clicar na aba 

Órgão. 

http://www.siapenet.gov.br/


 

 

 

 

Passo3:  

Caso o homologador tenha token, entrar pela opção Certificado Digital. Caso 

não tenha, deve informar o CPF e Avançar. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Passo4:  

Em seguida o homologador será encaminhado para a tela abaixo, para inserir a senha. 

A senha deverá ter sido disponibilizada pela Seben/SGP, ou, caso o homologador seja habilitado 

em algum Sistema Serpro deverá utilizar a mesma senha. 

Passo5:  

No menu ao lado click na opção: 

Atualização Cadastral. 



 

 

Passo6:  

A tela mostra o nome do homologador. Este deverá então clicar em 

Férias. 

Passo7:  

Na tela abaixo deverá ser informado o código da unidade de exercício do(a) servidor(a) ou 

diretamente o número da matrícula. 

 

 



 

Passo9:  

Ao surgir a tela abaixo o homologador deverá selecionar o exercício na qual Situação Solicitação 

esteja em SOLICITADA.  

 

Passo8:  

Ao consultar a UORG, ou 

seja, a unidade de 

exercício, é possível 

visualizar todos os(as) 

servidores(as) que estão 

alocados(as). 



 

Passo10:  

Aparecerá o período programado ou reprogramado pelo(a) servidor(a).  

O Homologador deverá verificar se o(a) servidor(a) é seu subordinado(a) imediato e se o período 

de férias está de acordo com o interesse da administração. 

 

 

 

Passo11: 

Caso tenha marcado/ 

alterado férias deste exercício 

para o exercício seguinte, 

surgirá o alerta ao lado.  

(Exemplo: férias de 2019 

marcadas para 2020) 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

Passo13:  

Depois vem a mensagem 

de confirmação abaixo. 

 

 

 

Passo12:  

A seguir aparecerá uma tela para a Justificativa de Acúmulo de Férias. 

Atenção! O art. 77 da Lei nº 8.112 diz que as férias podem ser acumuladas, até o máximo de 

dois períodos, no caso de necessidade do serviço ou reprogramação de férias motivados por 

licença à gestante, à adotante e licença-paternidade. 

 

 

 

 

 

Passo14:  

Mensagem de confirmação da 

homologação. 

 

 

 

 

 

 

Passo15:  

A confirmação da homologação 

vai para o e-mail do servidor.  

Atenção! Para isso e-mail pessoal 

do Sigepe precisa estar atualizado. 

 

 

 

 


